
DESAPROPR1AÇ.10 - DESCUMPRIMENTO DE ACORDO - PROSSb

GUIMENTO DA AÇÃO 

Não tendo sido cumpridos os prazos e 

dcs. parte do expmpria~te, deve 

TRIBUNAL DE ALCADA DE SAO PAIlLO 

N° 18321 (Recurso "ex officio") ~> C2pital - Recorrel1te: Juízo de Direito 
- Are'aIlte~: MUl1icipalída.de (k São Paulo e Man"jr H3ddad e sua muIher 

e, O:lJtros ~ '" Aç'~;1arlos; (}g J:nesrrlOS~ 

Vistc'S, re:0tddm e discutidos estes autog 
de apeiaçãn n~; X~ 321, da com.arca de São 
Paulo, e1:1 que é recorre:lte JuÍ'l:Q de ofí~ 

do, se:1do apelante c recipwcnmente ape
lados Munkipalid,\de de São Paulo e .\1an
sur H;v:ldad e sim mulher e (",ltros: A~:or· 

dam, e8 63 Câmara c10 2Ç' Tribuml de 
Alçada 

pTQvr.mer:,to 2:):: re:;tUSO~L C~Si2S na. fo:-m;.::, 
d.?; leL 

Cfra!83E: de aç.âo de clcsllprop';aç1íç· pr(}·; 

posta pela MunicipaLidade de São Pa:llo, 

D]O .Je l:ill2. área de terreno cont,;:~dü 

RI1i~\ f;~Iuadn à R. J]~iead(:jro '"rohia~ 

TI,OS 96 8 11LL 

da pre~ 

St-IJ1te ~jf;-ã(+ 

puserarn-sf:': eJttrajndjçiahner:le (fls.), sen~ 

do traYJS,1<,=30 cr:vidamcnte L!(!molo:~ad3 

1'osle;iof'-I'''!lfe, as partes desis~;mm da
~u~~i?\ trón3:c<.~;~o (f1so) e req~cereT:;!m o prüs~ 

~cgubf'rtel JG ('fJ f~i(o~ providê::lcla que foi 
deteridiZ! a f·~. 
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cesso, a ação prosseguiu, uormalrnente" 
telJ()o shb r~ofcrida a sentença de fls, 

o Magistrado selltendante a iu· 
del1.:zac,ão tulsl em Cr$ 2585597,00, com 
juros a parti;,' da imissão de posse c in .. 
(::dent~s 50ê:re a diferença complementar, 
despesas e verba. adV(}{,2tic!a 

de 6%, sobre a diferença inde~ 

principal com 
as C'.lsías, I:il!. forma da :eL 

Inlerpo~to ~ecurso oficüd~ apelararn tam~ 
sl1stenlan .. 

do a 

do f~ito e :?ugnaodo pe]a ace~tação dE 

r.;stim:al~IYa fé~a pe!o peritc judic:raJ; O~ 

poz sua vez~ pÂ'defloem a 
elev~~~no 03, jndeOftZaç,8ú para. f,) OjUJâ::t.tum 
e}1C'Jr:t'La~tv· p~rl0 assístefl~C ~ócníco qBe i~l~ 

rlic0\r".m to li devação da verba adYoca~ 

tída p:lIa .• ) perccl'toal <:1(; 10%. 

Re:~]]C30? !'eJrJJ1~r1rH~j).te recebrdOf; e con~ 

:o-lHr:.zopc!o" havendo prepa,.,} [!Os au~ 

'os> 

Prel]n1~na.r!1H!n~e, cumpr.e SE~~l açr\;c1a-, 

da questão objeto da impugnaç'5o aprc· 
~ental~a r",la expropriante e re1.ac;t)!Jada 



da ação, após a homologação da transação 

noticiada nestes autos. 

Advirta-se, desde logo, que a questão é 
controvertida. 

Com efeito, um aresto do então único 

Tribunal de Alçada Cível, já proclamou, 

em época recente, a possibilidade do des
fa.:ámento do acordo, nos próprios autos 

da exproprÍatória, se não houve o trân
sito em julgado da decisão homologató
ria (RI' 428/273). 

Esse mesmo acórdão, outrossim, men

ciona alguns arestos que entenderam di
versamente a matéria (RT 251/301 e 

277/267). 

Contudo, o Tribunal de Justiça já pro

clamou a possibilidade do desfazimento do 

acordo nos próprios autos da expropria

tória, em havendo descumprimento do ajus

te (RT 253/314). 

Ora, consíderando-se tal permissibilida

de e levando-se em conta, ainda, a circuns

tância de as partes terem convencionado, 

expressamente, tal prosseguimento no acor

do de fls., bem andou o MM. Juiz ao 

deferir o prosseguimento da causa, tal 
como requereram as próprias partes in

teressadas, aliás. 

Com efeito, veja-se o que consta da 
letra "t", do acordo: "o não cumprimen
to dos prazos e obrigações por pale da 
Prefeitura tomará nulo o acordão, con
vertendo-se a desapropriação em conten
ciosa". 

Ora, seria um verdadeiro contra-senso, 
pois, que se exigisse a propositura de uma 
nova ação apenas para a fixação do preço 
da indenização, uma vez: que o irn6vel ja
mais poderia retornar ao patrimônio dos 
expropriados. 

Quanto ao mais, a sentença apelada está 

muito bem fundamentada e o ilustre Ma
gistrado aceitou a procedente crítica feita 

ao laudo judicial, quanto ao índice das 

benfeitorias, com base DO documento de 

fls. 

O laudo do perito judicial mereceu a 

necessária aprovação, pois aquele experto 
atuou com louvável cautela e efetuou uma 

estimativa bastante criteriosa, fundamenta
da, situada num plano médio e justo. 

Observe-se a notória dificuldade para 
a avaliação de terreno central, como o 
dos autos. 

"Data venia", o unitário de Cr$ •.•• 

4 156,OO/m/40, encontrado pelo perito de 

indicação dos expropriados, mostrou-se ele

vado e desaconselhável. 

Mantém-se, outrossim, o percentual de 
6% para incidência da verba advocatí
cia, tendo em vista o trabalho desenvol
vido pelo ilustre causídico patrono dos 
expropriados e a necessidade de se lhe 
atribuir uma remuneração condigna. 

Observa-se, finalmente, que ainda não 
transcorreu prazo suficiente para a inci
dência da correção monetária. 

Anota-se, ainda, por ser desnecessária a 
efetivação de nova transcrição do imó
vel, porque (} prosseguimento da presente 
ação teve o objct!vo único da fixação do 
preço indenizatório. 

Nessas condições, restam improvidos to
dos os recursos. 

Participaram do julgamento os Juízes 
Salles Abreu, revisor, e Novaes de An
draue. 

São Paulo, 20 de novembro de 1914 -
Toledo de Assumpção, Presidente. Figuei
redo Cerqueira, Relator. 
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